30ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 17.09.2024

PROJETO DE LEI 419/2024 DO DEPUTADO ALEX REDANO

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Meus amigos este projeto é de minha autoria, Projeto de Lei 419/2024. Eu gostaria, até quebrar o protocolo aqui já, explicar o que é este projeto, que é um bem simples. 
Eu recebi vários pedidos pelas redes sociais, para poder fazer como os demais Estados estão fazendo, o Pará já tem essa lei, o Rio de Janeiro. Os galões de água terem a cor diferente. Serão galões azuis e galões rosa. Por que isso? A água mineral natural que tem adição de sais minerais, é uma cor, e a água com adição de sais terá a embalagem vermelha, para diferenciar das que são utilizadas pelas envasadoras de água mineral natural, que deverá conter água adicionada de sais, de forma grande e expressa. Isso aqui é para o consumidor saber exatamente o que ele está consumindo. 
Então, este projeto já tem algum tempo que está aqui na Casa. Não passou pelas Comissões ainda? Foi distribuído, mas não teve parecer ainda. Então, convido o nobre Deputado Rodrigo Camargo para emitir o parecer em plenário. 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Ilustre Presidente, nobres colegas, povo de Rondônia que me assiste. Nós temos algumas empresas aqui no Estado de Rondônia, que certamente, Deputado Alex Redano, serão impactadas em decorrência deste projeto de Vossa Excelência - que vai facilitar, sem sombra de dúvidas, ao próprio consumidor, ao fazer a aquisição do produto, poder rapidamente identificar que tipo de água ele está adquirindo para o consumo. 
Inclusive, Vossa Excelência, vou deixar aqui registrado que foi feito o contato, reunião, com as empresas. Tenho certeza, Vossa Excelência é sempre muito cauteloso na hora de propor os seus projetos. Por isso, eu gostaria apenas de fazer, e se Vossa Excelência estiver de acordo, nós aumentarmos um pouquinho o prazo da vacatio, aqui.
Deixe eu explicar para vocês, pessoal que nos assiste, vai ter impacto. As empresas vão ter que mudar os garrafões. Isso vai ter um custo. A empresa não vai arcar com esse custo, certamente ela deve repassar no preço do produto. Vão ter que mudar as embalagens. Isso já está sendo feito em outros Estados, como bem colocou o nosso proponente, vão padronizar. Legal. Só que a gente tem que dar um prazo para o pessoal se adaptar, porque vão ter que mudar os garrafões. 
E aqui, o Deputado Alex Redano de uma forma muito cautelosa, colocou um prazo para que essa lei entre em vigor, que é 90 dias. 
E eu gostaria de te propor uma Emenda modificativa, Deputado Alex Redano, vamos aumentar isso aqui para 180, vamos dobrar o prazo? 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Eu pensei nesse mesmo prazo, 06 meses. 

O SR. DELEGADO CAMARGO - Se Vossa Excelência estiver de acordo, nós chegamos a um consenso. Então, eu vou pedir apenas de forma oral. Então, apresento nesse momento, Vossa Excelência, eu vou emitir o parecer do projeto, na sequência, com a Emenda modificativa em relação ao artigo 10, aumentando o prazo para 180.

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Perfeito. 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Está ok? Então, vamos lá. Vou me dirigir a esta tribuna.
Povo de Rondônia, como dito, se trata de Projeto de Lei 419/2024, de autoria do Deputado Alex Redano - meu companheiro do Partido Republicanos -, que em apertada síntese, você que vai ali no posto de gasolina ou no minimercado próximo da sua casa, e compra água mineral engarrafada.
 A ideia deste projeto é que haja mudanças nas garrafas, nas garrafinhas que acondicionam essas águas, não apenas, mas também têm umas que vêm em copinhos, sabe? Quando serve você em algum avião, em algum ônibus, aqueles copinhos? Você vai poder - em razão da cor do plástico -, identificar que tipo de água você está consumindo, se é uma água com adição de sais minerais, se é uma água purificada, enfim, vai mudar isso.
Mas, vai ter impacto na linha de produção, lá da empresa que envasa, e também, da modificação ali da hora da entrega.  Então, nós conversamos e a gente vai propor um prazo para que as empresas possam se adaptar. O empresário precisa. O Deputado Alex Redano foi lá e conversou com as empresas; ele fez a lição de casa. Mas, a gente vai aumentar o prazo aqui para 180 dias para essa lei entrar em vigor. 
Por isso, havendo legitimidade e constitucionalidade nesse projeto. Inclusive, está aqui uma consulta à nossa técnica legislativa; esse projeto está dentro das normas, o meu parecer é favorável. 
Parabenizo, Vossa Excelência, Deputado Alex Redano, que está trazendo a padronização conforme já adotada em outros Estados da Federação. Meu voto é favorável pela Comissão de Constituição e Justiça e pelas demais Comissões pertinentes. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Obrigado, nobre Deputado Delegado Camargo. Achei que ficou muito justo seis meses. É um prazo razoável. Isso aqui vai ajudar aos consumidores saberem exatamente o produto que estão consumindo. 
Então, coloco em discussão. Algum deputado para discutir? Não havendo quem queira discutir, vamos à votação do parecer com Emenda, com a mudança para seis meses do prazo para entrar em vigor dessa lei. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer, com Emenda. 

